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QUARTO TERMO ADTTTVO
CONTRATO N' 18612020

OBJETO: CESSÃO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADO DE CESTÃO
TRTBUTÁRrA, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDTMENTOS DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE E COBRÂNÇA DAS RECEITAS
PRÓPRIAS DA PREFEITURA MIJNICIPAL., INCLUINDO OS SERVIÇOS DE
coNvERsÃo DE DADOS, INSTALAÇÃO, CONFICURAÇÃO, HOSPEDAGEM,
MANUTENÇÃO DO SISTEMA" ASSESSORIA NO PROCESSO DE

IMPLANTAÇÃO, TRETNAMENTO DOS USUÁRIOS, CONFORME
ESPECTFICAÇÔES CONTTDAS NOS ANEXOS DO EDTTAL E NA PROPOSTA DE

PREÇOS FINAL DA CONTRATADA, AMBAS CONCERNENTES AO PREGÃO

PRESENCIAL N .' O2O I2O2O.

OBJETIVO: ProrrogaçÍl,o contratual por mais 12 (doze) meses, mantendo âs mesmas

condições e preços avençados no contrato supra" cujo valor global é de R$ 36.000,00
(tintâ e seis mil Íeais).

EMPRE§A: TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA.

CRISÓPOLIS/BA
MAIO 2023



ESTADO DÂ BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda

Memorendo no 0l 2/2023/SEFAZ

Crisópolis,04 de maio de 2023.

De: Joâo Lennon de Oliveira de AssiVSecretário da Fazenda

Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito Municipal

Alsutrto: Autorização para realizaçi[o de aditivo conratual
Contrrto n' 186/2020 - PregÍl,o Presencial n'02012020

Exmo. Sr. Prcêito,

Solicito de Vossa Excelência" autorização para realização de aditivo ao contrato

administrativo n' 18612020, celebrado entre a empresa TRIBUTUS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO t t»l - EPP e o MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS,
por igual período, conforme justificativa que doravante passa a expor:

JustiÍicetiva:

Justifica-se tal solicitação diante da necessidade do uso do sistema integrado de gesülo

tributária visando o contínuo desenvolvimento e modemizaçâo do setor de tributos,

assessorando e treinando seus usuários na busca de melhorar o atendimento ao contribuinte e a

eficácia nas cobranças das rcceitas próprias do Município de Crisópolis.
A contratada manifestou-se interessada na pronogação do prazo, mantendo os mesmos

valores e condições apresentadas no contrato supra e teÍrnos aditivos, desta forma o valor do
contrato pemranece economicamente vantâjoso para a Administração.

Ademais a prestaçÍto dos serviços ocorreu de forma satisfatóri4 atendendo seu objetivo
e a realização de um novo pro@sso licitatório, resultaria ü[o somente em esforço desnecessário.

Isto posto, resta inequívoco que a prorrogação da vigência do contrato administrativo

em tela se adequa plenamente com os princípios mais fundamenais da administração pública,

notadamente os princípios da economicidade e da eficiência" por isso plenamente justificável.

Atenciosamente,

Joío de Oliveira de Assis

o da Fazenda
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Rua l2 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Búia - CEP 48.480-000
Tel.: (75) 3443-2 I 82 - CNPJ: I 3.646.924000 l - 12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda
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À Sec. Municipel de Administraçío

Tendo em vista a justiÍicativa apresentada pelo Sr. Secreüírio no Memorando No

0l2l2023lSEF AZ. encamiúa-se ao setor competente para análise e parecer.

u*"
Leandro Drntas e3U3 Costa

Prefei

Ruâ 12 de lúaÍço, no 84 - CênEo - Crisópolis - Bahia - CEP 48.480-000
Tel.: (75) 3,143-2182 - CNPJ: 13.646.92?00o1-t2
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ESTAM DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Crisópolis,28 de abril de2023.

Da: Secretaria Municipal da Fazenda

Para: Setor de Contabilidade

A$unto: Disponibilidade orçamentríria para pronogação conratual

Prezado(a) Senho(a),

Veúo por meio desta, solicitaÍ a vossa seúoria, informações quanto à disponibilidade
orçamentária para cobertura das despesas com vista à prorogaçõo da vigência do contralo
admini*raivo ,L'lEú2020 que tem como objeto a Cessão de Uso de Sistema Integrado de

GestÍto Tributríriq visando a modemização dos procedimentos de atendimento ao contribuinte
e cobrança dos receitas próprias da Prefeitura Municipal de Crisópolis, Estado da Búiq
incluindo os serviços de conversão de dados, instalação, configuração, hospedagem,

manutenção do sistem4 assessoria no processo de implantação, treinamento dos usuririos,

confonne especificações contidrs nos anexos do edital e na proposta de preços final da

CONTRATADA e seus aditivos, ambas concernentes ao PÍegão Presencial n'020/2020, por

mais 12 (meses) meses, com valor total do contrato de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Sendo:

> R$ 36.000,00 estimado para a Secretaria da Fazenda;

Solicito que nos iúorme aindq a dotação orçamentária que ocorreni tal despesa.

Atenciosamente

Jolo Len de Assis
Sec da Fazenda

Rua 12 dê MâÍço, n' 84 - Cêntro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 32143-2182
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN|CIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.9221000'l -'12

Crisópolis, 28 de abril de 2023.

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria da Fazenda

Assunto: Respoota à solicitação de lnformação gobre diaponibilidade
orçamentária para pnorogação contatual.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitaçâo fomulada por Voosa Senhoria, a respeito da existência de
disponibilidade orçamentária, para custear despesas relacionadas â contrataçâo de
empresa especializada para Cessão de Uso de Sistema lntegrado de Gestão
Tributária, visando â modernizaçâo dos procedimentos de atendimento ao contribuinte
e cobrança das receitas pÍóprias da Prefeitura Municipal de Crisópolis, tenho a
informar-lhe que:

a) Existe previsáo orçamentária para a execuçâo.

b) A Dotação Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade: 0701 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividade: 2009 - Manut. Das AgÕes Da Sec. Municipal da Fazenda.
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa JurÍdica
Fonte: '15000000- Recusos nâo Mnculados de lmpostos

Atenciosamênte,

,M*Luana Abreu
OaÍêtora de Contabilidade e Oçamento

Dec. No fi0n02'l

Rua 12 dê Mârço, &4 - CentÍo - CEP: 48.48O{00 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2162 - CNPJ: 13.646.9220001-12
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ÂTT: Pníethrra llunhip.l d,, C,i.ópolb - BA - Gabin.t do Pr.íclto

Excelentkclmo SonhoÍ Prefeito LeandÍo Dantaa De Jo6u! Cost

C/C: Dt Joao Lonnon do OlivoiÍ. de Aslis - SêcÍeúÍio da Farenda

Ref: Solkitrçlo rh T.ímo Âdatiyo - ContÍato no í8612020.

A TíihJtus Sendçoo em Têcíroliíria da lnfoÍmaçiro sdicita a píoírogaçáo do p.azo do

contrato em EÍgraÍê, por mais í2 (&ze) meoê§, oonfuírne Cláusuls Teíceira do íaferido

Conúato e emperado pêlo Aít.57 da Lei 8.666/93. As demais dáBules contratuais
pernunecam inatrcradas.

A Tíibúus iníorma que c Servipe de manutsnÉo, assêssorh ê @nsultona do sistema
INTEGRADO 0E GESTÁO TRIBUrÁRn @Írlinuam seÍúo prêstadG com a máxima

eficácia e e{iciêíEia que a Adminis@o Municipal necêssih, íêíbrçamos assim, o
cdnpÍomiso com a coíthuaçâo da qualidade do3 Írcssos sêíviços.

Respêitcamefite,

Tadeu Paz de Oliveira
Gerente Adminigtíativo

^v€otlr! 
oq,ltoí ClaÍrio lota Guai.6 lêiir, 4151, l"ola 12 - C.ka PEstal r07 - lanqa - Pau rrta/pt

Cl'lPJ 23"593.r6t'0001-06 - línc. üuÍidpd 502999 - CEP 5i.4!5-000 - ÍêleÍ,rÉ: (81) 3{la-r53ô
E"roll i (a&tdrlÍ!tribot6rmunl.roôií-(o!r.Ot
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CoNTRATO ADUtillSTRÂTtVO N." I 6 6rm2o.

o iluillclPo DE cRl§ÔPoLls. ESTADo DA BAHIA. P6soâ Juíidi:a de DiÍeiro
Pút*:o lntêmo. com sade à Rua Dcze de MaÍço, no 84, Cent(o. Crisópols, Bahia.
insêÍita no CNPJ soô M. 13.646.920001-12. ncstê eto êpÍesêntedo pêlo sâr
GêdoÍ. o SÍ. Edioâl Ah,as Code, dcrridünênG inscÍilo no RG sob n.c A%77359 79,
SSP/84., CPF sob n.o 2í2.394.28sÍr. ê a emprêsâ TRIBI TUS SERVIçOS Em
TECNOLOOTA OA INFORIilAçÂO LTD^ - EPP. CNPJ Sob n.o 23.593.761/0001-08.
com sedê â Av. OoutoÍ Chud'lo Jose Gudros Ldte. n.o 4351. Loia t2, C)Aí 107.
Janga. PaLdi§ta/PE.. CEP: 53.43il00.íepíêsênte pêb sr. Manoêl HeílÍiquê ouaÍte
tlêto. RG âob n.' 7701178. SSP/PE., CPF sob n.c 062 537.7ô4-87, â sêguiÍ
denomineda simpbaÍÍl€nte COIITRATADA, fiímam. oê3!ê ato, c p.êBênte conketo. na
fomla e condiÇô€s que se seguem:

CLÂUSULA PRIíTENA . OBJETO

constitui oblcto do píG6enb coíltÍáo e cesEào de uso do si§t€$r8 lntegrâdo d6
G.stâo TÍôutàna. vbando e modem,zêçeo do6 proccdiín€otcs dê atendimento ao
cêntnbuintê ê cobíânÇa da. receitaâ pÍopÍgs de Prsíeitura Munícipd dê Crisópoli§.
Eâta(b dê BahÉ, induindo o§ seívq)s Je coÍtvêísão dê dad6. in§telaçâo.
conÍguíaÇâo. hoip€dagpm. mânuteísàc do astema. asse86oíia no pÍoc66so dê
imdâilaçâo. tremamento dos usuá.i$. coníoÍme esp€cíicaçôes contidas nos anôxos
do cdital ê na proposta de pÍaço6 Íind <la COtITRATAOA, ambas concaÍnênlês ao
Pregâo Presarrcd n.o C2O|2O2O.

cúu§ulA sEcuâroÀ - REGntE DE ExêcuÇÀo

O r€gime dô oxccuçáo do pÍe3ênt€ conlÍalo der-s€á sob a foÍma de êxeorÇão aíxliÍcta
poÍ pr@ gklôd. ooídoÍÍl€ planilha oÍçam€ntária de píêÇos epresêírtáda pêta
CONTRATADA" em obed&lncia ao edilal do PÍêgÉlo PÍ€§êncirl N' O2OI2O2O ê sêus
aneros. qu6 a rêlê integra, indepeodentêÍnêírte dê tÍenscÍiÉo. € à Lâi F€deíal N.
8.666 dê 21106í9Í13. e sues.teraçõês intrcduzidas p€h Lai Fadcral N" 8.883/94.

cúusut-A TERCE|RÂ - pRAzos

O pretento têÍmo coírtratual vigorara por' 12 (doze) ÍÍi$ês. podêndo 6€r prcÍÍogado
paía os êr(êrci(,ro3 eeguin{ca. dc *ordo com a Lci 8.666/93.

ctâu§uLÀ QUARTA - PREçO, CONOTçÔES DE PAGAilETÍIO E
REAJUSTATf,EI{TO
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Peb êxêcuçáo**-)iT de8 s€Ívk?o§ o:a qmlratado§. Ê. CON'IRATANTE pagará à
o ualo'r ííÉnsal de R§ 3620.00 (!ík mii ê sei6cêntos e vintE Íêaiâ). O

Rua D@6 dê l.tãr,;r. :" i: C...rrrc,. CrtÉpíis. Bahia
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EÍeço brd para crêorçáo do obieto contíatedo, confoÍmê Cláusulâ PÍimêi?e. é dê R$
43.4t0.00 (quaíGota e d. mll e quaEoc€fttos e qüarent Í"air, confoíme proPosla
de pú€çc ltnat de CoNTRATADA

4.1. Os pagamêntos &uidos à contatáda sâftlo êfê1udo3 ârâés de ctrêquê. oídeín
bencáÍia a, cÍêdib eflr conta coÍrêntê. no prezo máxiíno do 20 (vintê) dies. contados
da deta da apÍ€sêfilaçào dâ llotâ FiscalFAuÍa, d€n idaíaênte atêstada a execuçà
conlratud, d.3dê quc nto hda pendênc6 a acr í.guleÍizâda Pêla confaláde. tudo nâ
fioÍmâ da êfitrêga do pmduto.

4.2. Em havêndo *uma pêídôncia imprdüva do p8gaÍnênto. 5eÍá con8idcrada data
de apfes€írtaçào rlá Huía aquda oa qud ocoÍreu I Í€oulâÍizaÉo da pêndêndâ poí
paíteda6nffi*.

4.e. O pâgaínêntc náo isênüâ a @ilTRATADÂ da responsabilidade de coneçfo dos
eíros e impêíôh6es poírrÉÍltuía ãpreaedado6 âpos a libêraçâo.

4.4 Â eusltsâçâo monetárla dos pag€nêotoô devidoe pola Admlnl6tÍaÉo, êm
caao de mora, será calcuhda consEer"ndo a data do vencfnerüo da lrlota
FiscalrFatura ê do seu ebdvo pagamento, de acoÍdo com a variação do INPC do
IBGE, do môe antâÍioÍ .o vê[cknênto dâ à&ra. devendo ser cortlgftlo conftrme
fóÍmula a 3êguin

VFC s UF(1+iln

Oode:
VFC r Valor da FeUr. Corigk â
VF = Valor da Faura
i ' NPe-IBGE do m& antoriorríoo
n = núírlêro do dias dc 4a8o/30

cúusuLA eurr{TÂ -oRloElu oo8 REcuRsos

A3 dcspasâs d€coneírtes da êx€c{Éo do oqpto contÍatado com baea no êdltd do
PíEgáo PÍcaêncÉa af. 02On020. consrto à conta dê rêG1Íro6 con€ÊentÇô d. dotaÉ68
coíütagnada3 no Oqâm€oto Municipel pâÍs o ê,.cÍcicilc coÍ,€nte, a sebêÍ:

Unldadê: 02.06.01 - SêcrÊt íia Municipalda Fazsoda
Atividade: 2.@9 - Oê3dlrrolvimento e Mântrl€nçáo d6 Açôê3 da Sôcí€t Íia da
FazeÍda
Elemoíüo da Oeâpose: 3.3.90.39.00 - Olííos Sâíviço§ d€ T.Ícckos - Pessoe Juridica.
Fonte dê RêÇuísos: 00 - Rêcuíso3 Oídnáno3.

cuusuLA §ExÍA- oA EXECUçÂO 006 SERytçO§

Or sançoa ora lx*tados. 3âÍâo ôÍêcura(bs ds íoíma contlnua. coníoÍmc TeÍmo d€
RsíêÍêncía coGtanre do €dird do PP 020/2020

6.1. As norâs veÍsóe6 a sêÍêm implant&as peb CONTRATAOA pâÍa edegueção do
6isBína à mudança§ inübdLtr dâs pêta lqbhçáo. nào acaretaÉ ônus adiêionet pâre

a
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Oos6 de Março. no 84. Caí{ío 3. Edriâ
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6.2. Os siíeme,§ comí€tâdos possuem gaÍantia do Íuncionamêfito. em sua vqôáo
oÍUiná|. deíe qre úilizedos dê acordo ldn as instruçõês e Íê€úiçóês constânles no
pÍôpÍio sofiware.

ô.3. A CONTRÀTADA dêvêÍá elaboÍâr íelatóri5s mênsais sobrê o endamento do6
seÍviços. conêmpbndo todo o cÍoílo€íama da situaçào Íêâl de cada etividade.

oúUSUI.A sÊTmA. uREnos EoaREAçÔES DAS PARTES CONTRATAilTES

7.1 .DA CONTR.ATADA;

a) presta( o sôÍvtço. de acordo coíÍt o csPeqÍicâdo no editâl e eêus ânêxos:
b! ÍnanteÍ. duíâltê toda a vigêncê do pÍêgáo pÍEsênciel em êpigíBfe. om

coÍnpatitÍlidedê coíÍr as obíigeçôe§ poÍ da a6Eumidâ4, todas ê coírdiçôês dê
qualificâçâo esâumlrai Íia li:ilâçáo;

c) obedecêr àB d€têÍmlnâçôês lêgâb ou êínanadas das autoíiladG condituidas.
sôndo a úÍú:a Íüponsával pêlas proridência3 nêcê38€Íias ê pêlo6 €fiaito3
decoíÍêírtêg dê êventuds inobsêíúncÉs dás mesma§:

d, ÍâcinaÍ e âÉo dâ íscatzaçâo. bmecendo iííoÍmaçô€s ou pÍovondo ecÊsso à
documfftaçáo ê aoâ 3êívt@s êfeuados ê ateÍdeído pÍodamênte ás
obsêívaçõ6 e c&êncies por êle apíâ3entada3:

e) Íôspon(bí. dirctâmên16. por quaisquer p€Ídaâ, danos ou prquizos que vbÍem
a ceusâÍ eo MUNICIPIO ou a têrcdos. decoÍÍêntes de sr,ra ação oü omissáo.
dolosâ ot, oípo6â. nâ ax.cuçâo do obirto. indêpÊndcntêÍnêntc de outras
cdnina@Ês cofirâtuds orI lêgais a que ostivêÍ suieita:

0 r6ponsarflizâÍ.!€ poí todo6 ê qudsgrrêí ônus e encargc decoííentB da
logbhçe fisêd (Fêdêíal. Egtadual a Municdrd) . de L.gislaçáo social,
pÍât/id6ncÉÍia. tÍabdhislâ e coínercial. de@ÍÍentes da execüçáo (!c obreto do
pÍêrêntê Pr€âo Preacncial:

g; responder pde lupêÍvBáo. dirêçáo técni€ e adminbtíAiva e mão dê obrá
nêcêssáÍia3 e pêÍfeitâ p.6tação do sêÍviço ráêreotê ao objí9to íêgastaado na
âê do pÍegão pÍêâêncial em referância. como única ô exdusiva empr€gadoÍa:

h) prêsêÍvâí ê manter o MUNICIPIO a sálvo d6 quâisqueÍ rdvindacaçô6.
demandás. qu€iria6 e rêpíesêírtaç6e3 (b quâguer netuÍeze. dêcoírentês de
sua ação:

i) apre&ntd. durântê a e)(€c1.rçâo do oqüo des'ta coofÍáeçâo. se solicitado.
doqÍneolos gue qnpÍovêm estar ormpÍindo a bgidaçâo €ún vigoÍ grralÍtto áô
obílgaÇôes assumilas nâ presênlê licíaçáo. em esp€caal. encaÍgo6 sockis.
tÍabdhiste. pÍaúdênciâÍios. tÍibulâbs. Íisceb ê cornêrcaais:j) não uttizar-re do íesultedo dêste pÍegáo píêsêncisl. como garantiâ pars
quâhuâr opêÍeÉo finsncêiía. a êx6ínp,o de êmpíéíim6:

k) A CONTRATADA coloca â dbpoÉiçáo do CONTRATÂ.NTE. duranlê a vqêncÉ
do cootÍato. os êêÍviços d€ 3upoíê via tat€fone. intemet, fax ou modeín.
du.entê o hoíáÍio comoÍcbl dc 08:00 àr 12:00 e dê 14:00 às 18:@. de
s€gunda-ídtâ á sêía-êira. paÍa diÍimií êxclusivamente dúvidâs opeíêcionds
do ei6tema.

?.2 . DA CONTRATAIITE:

!* , Rtrâ Ooaê qe !'i9Íçq {.9{. q!íüqo. qnrópdi€-Bahie
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ai pagar. conforme estabslecido na Oâusula Qqaia. as obíi9açó6 financeiras
decôír6íte6 ô píêsêírtê contrsto, na rÍ êOrdiradê (bG s8u3 taÍÍnos;

b) fiscatizâr o ooníefir a €xêcuçào rtos rwiçc contrâtado!. coírticÍmo Clâusulâ
SêÍá:

c) a CoNÍRAÍA!.{TE Ô í€âponsával pela implamaçáo. ou sêiâ, pêío coniunto do
aüvlddes dê planeiaÍnênlo. pí€paraÉo. dbna@ das inÍoím{6es inêÍenlês,
mccsâáÍiâ3 pârâ atingir os objêtrvos a quê se pÍop6e o so,flvvarê:

dl s CONTRAÍANTE á Íê3fon5ávêl írêla manulêírçâo a 3€gurança dor aÍquivor
do §Btoms e do bánco de de(b6:

e) a CONTRATANTE á reaponsável pda menúençâo de p.33oál hablnado pâíâ
a @íÍeta ula[zâçilo do siâtêma:

0 a COi\ÍTRATANTE é único e ordusi\amênte Íasporuâêl pdos lânçamêntos.

cLÁusuLA otÍAvA - oA rlrExEcuÇÂo E DA REscrsÀo

8.Í - A CONTRATÂNIE @êÉ Íê3ctndiÍ. unilâteÍalín€íüe. 6se contÉto. ind€eêndente
oe i êÍpêlaÉo judcal ou aÍíerudcial. sempre qqa ocoíÍêÍ por paÍle de
CONTRÀTADA:

I 1 í - O nâo cumpíimênto. q.l cumoÍimeoto i.íegulaí. de cláu3ulas codÍauais.
ospêcificaçôês ou prazo§:

E.1.2. A lenüão (b sêu cumpíirn3mo. bvando â CONTRATANTÉ a compÍol/aÍ a
imposâibilrda(b da e,.êcução doa !êíviÇor comÍatâdos, nos prao3 ê condiçôe3
eíipubdoâ:

8.1.3 - O 4raio niugtirrcado no inicio da êIa€ugão dor sêÍviços:

8.1.4 - A parafsaçáo da êxeq/çâo dos sêrvi?oo. sêm lusla causa ê p{Évia
canunaaçáo â CONTRÂTANTEI

o
8.1.5 - A subcontÍat#o btât ou paícial do ójeto d€€tr ooÍrtr4o. a assodaÇâo dâ
CONIRÂTAI}A com q 0rm. e ce3Íáo or, úandêíância, totet oü pântel. bcm coírp a
fusáo. ciâlo oü hcoÍpúaçáo 3€m a pÍévia autoÍlzâçâo poí êEcrito oa CONTRATANTE:

E.1 .6 - O deeelêndimonto pêlâ CONTRATAOA dâs dcrêÍminâçóââ í€gutâíar ór
Frscdizâçáo da COIITRATANTE. beín coíyro do. seus sup€íbí€ô:

8.1.7 - O com€timênlo rsil,eÍâdo dê Íeltâs na êxêojçào do3 s6íviço3, anotade6 na
íoÍma do paÍágraÍo pdm.iro do a.tigo 67 & Lei núÍneo 8666 13 dê 21106/93;

8.1 8 - A dêcíetaç& dê falênoa, rosolvênciia ou concoídete de CONTRATADA,

8.1 .8.1 - No câso dê ooírcoídâ é Íacultâdo à CONTRATANTE mâotaÍ o contrato. coÍn
a CONTRATAOA. assumindo ou náo o cootÍob dâs áivdedês quê julgar nêcêasàias.

I

.*-$

Rue Dozê de Mâfco tlo 84 . Carl.ô cÍl Bah€
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a 8êu êxdu3ivo Juizo, de bÍma e pêÍm(r. e condusáo ü exêcuçâo do§ lcwrÇos sem
píêiuizo à Admiíi§raçáo:

8.I.9 - A di8êoluçáo 4s CONTRATADÁ

I t 10 - A átcraçâo socaal ou s Ínoúficaçâo da Íinelidadê ou de estÍutura 6a
CONTRÂTADA, q(ê píêjud,que a oxacuçe) do contÍâto:

8.1.1 1 - OooÍí€ndo a ío8caaâo nos têrnos do itêm 8.1 aêima ciâdo. âcâíÍêtaÉ pera a
CONIRAIAOA, a3 consequência6 conliras no aÍtigo 80 da Lêi l.l' 8666/93 cle
21105193. sêín pÍaiuizo dê otíras !.nçôês píer,iíás nâ citada L€l.

8.2 - A ÍêrcBáo contíáual podeÍá tanbám ocoÍreÍ das s€guintes foÍma6:

E 2.'! - JeteÍínmsda poí e{ô unilate€l e êscr(o dá COi.ITRATÂNiÊ, nG câsos aciína
enuíneÍado6 Íros ilens dê 8.1.1 a 8.1.10, ou oulÍos coÍrlidos na L€i Nc. 8666/93 de
21/0fl93:

6.2.2 - Amoâvel. poÍ ecoído entÍê :xr paÍtes CONTRATANTES. de3da que hâia
conveíriênoa paÍa a CONTRATANTE:

8.2.2.1 - A Íêscisáo aíyr(rávêl ou sdminrslretiva devê.á sêí pÍacadidâ dê eutoíizâçâo
6scÍita ê ÍundaÍr€fitale da aúoíid8dê coÍnpetentê da CoNTRÂTANTE:

8.2.2.2 - Ouando a Íêscigão ocoÍÍâ. saín culpa de CONTRATAOÂ, sêrá rêssaícido a
esde os píêiuizos ÍeouhÍmeme coÍnpÍovados que hot veÍ sdÍk o. tendo diÍeito 9:

âl Oevduçáo da ge.antia:

0) Pege(ÍEírtôs dãriros pela exê&çáo do cootÍato até e data da É8cisâo;

cl Pagamênto do (Irío dê d€srnoôdtzâçáo.

4.2.3 - Judiciar. no3 têÍmos da bgtslação em vrgoí

cúusur-A r{ot'rA - coND|qôEs GERÂts

A CONTRATÂNTE ÍêsâÍva-sê o diraito de suspender têmpoíaÍhínênte a ê,(êo4áo
de§e contralo. quando n*cs3áÍio poÍ coÍwêoÉncia oos e8Íviço§ ou de
Admini Íaçâo. rêrpa'tadoa 06 limitês regais e o6 dircitos es3egur€dos à
CONTRATADA;

9.1 . lírtegÍârÍt o presenlo contÍato. indspendrntenÉnlê dê tÍansê,iÉo. o êdital ê sêus
anexos do PÍ€gáo PÍ€BêÍciel ^ 02A12020 o e pí<,posiá dê pÍ€ç6 fnâl da
CONÍRATADA:

9.2 - Nâo sârá pêÍmitido e CONTRI\ÍADA, subampÍeitar da foÍmâ pârêial ou. âinda,
3ubÍogaÍ ê8te ContÍato:
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9.3 - Es:ê qrntÍelo é íEgido pêle Ler ne 8.66&93. a fim de diÍimiÍ dguma dúvide em
câsos oínia3os.

CLAUSULÂ DÊCITIA - FORO

Â3 paíte3 sgnaeíia3 dêí6 côntíao cbgêm o Fofo dâ coíneÍcá dê olindina. do
Eírdo da Bahia. corn rcnüncia expreosa â qualquaÍ ourÍo. poÍ ínab píivil6giado quê
seja. E poÍ estarem iuíás e mntretadâs. assinam o ptêênte contÍdo. em 03 (tíê3)
vias de iguâ! lêoÍ c único efeilo na pÍ6ença dag le$emunhas abairo

CR§ÔPOLIS. BAHIA. Í5 OE MAIO DE 2020.

cRlsoPoLts
Edinâl Alvas Coste
COI{TRÀTANTE

TRlBUruS SERVTçOS IA DÂ INF O LTOA- EPP
Sr. DuaÍte l\lêto

/o

a

TAT'A

Rua Dole iê Í.,!r'ao io e:. Ceri.ü. C18opoL6. Batiâ
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PRIMEIRO TERMO ADITTVO
CONTRATO N' 18612020

OÀIETO: CESSÃO DE USO DE SISTEIT'AS INTEGRADO DE GESTÃO
TRIBUTÁRIA, VISANDO A MODERNIZAÇÂO DOS PR@EDIMENTOS DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBT'INTE E COBRâNÇA DAS RECEITAS
PRÓPHAS DA PR.EFEITT,Râ MI,MCIPAL DE cRlsÔPous, EsTADo DA
BAHTA, TNCLTTTNDO OS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS,
INSTALAÇÃO, CONHGURÂÇÃO, HOSPEDAGEIú, MAI.R,TENÇÃO DO
SISTEMA ASSESSORIA NO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO, TREN.IAMENTO
DOS USUÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NOS AI.TBXOS DO
EDTTÂL E NA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL DA CONTRATADA AMBAS
CONCERNENTES AO PREGÃO PRESENCIAL N.' O2Ol2020.

CRT§ÓPOLIS/BA
2021
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§r'"{y ESTADO DA BAHIA
PREFEIURA iIIUNICIPAL DE CRISÓPOLI

CNPJ: 1 3.ô46.9»10A0112
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TERmO ADIT|VO @1t2021

PRITEIRO TERTO ADITIVO AO
CoNTRATO SOB O No. í8612020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM MUN|ciPlo DE
CR§ôPOLIS E A EIIIPRESA TRIBUTOS
SERVIçOS _ ErU TECNOLOGTA DA
INFORTUIAçAO LTDA - EPP.

o iluNlclPlo DE cRtsóPoLls, ESTADo DA BAHIA, peeaoa jurldica de direito púbtico
intêmo, inscÍite no CNPJ/lltF sob o nc 13.646.9220001-Í2, com sede à Rua 12 dê março. no
84, Certro, CEP: 48.480.00() - Crisópolis-BA, nê3te eto rêprêsentado por seu Prebito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costr. inscrito no CPF/!íF sob o no 352.515.588-79, RG no

47,49909 SSP/SP, resirlante na Rua Sâo Jo6é, 19, Casa, Diabito Buril, Crisópol's-BA, e do
oúro lado, e do ouro hdo, TRIBUTOS SERVIçOS Eil TECNOLOGIA DA
INFORMAçÀO LTDA - EPP, pessoa jurÍdica inscrih no CNPJ sob o no
23.593.761/000'l{8, com sede na Av. Doutoí Claudio José Gueiros Lêite, 4351, LoJa 12,
Cxpst í07, Jânga, Paulist*.PE, CEP: 53.435-000. rêprêsêntado por Sr. Menoêl Henrquê
Duarte Neto, RG no 70278 SSP/PE e CPF no 062.537.764-87, resolvem firmar o
pÍe6ênte TeÍmo AdÍtivo mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRMHRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto realizar a supressâo de aproximadamente
17,13olo (dezessete virgula úeze por oento) do valor contratedo, de acordo com o
previsto no arl 65, ll, 'd'da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR

O contíato suprimirlo pelo presente termo aditivo Íicará com o valor total de R$
36.000,00 (tÍinta ê seis mil reais), com valor mensal de R$ 3.0@.00 (três mil reais),
têndo em üsta a supressâo correspondênte ao percêntual de 17,13olo (dezessête
virgula treze por cento), de que trata a Cláusula Primeira do presente Termo.

CLAUSULA TERCETRA - OA FUNDAmENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamênta-sê no Art. 65, ll, "d'da Lei Federal de no. 8.666 de
2í de junho de 1993, e suas posteriores alteraçÕês.

CLAUSULA QUARTA. DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas âs demeis dáusulas, paÍágmÍo6, condiçôes e obrigações
do Contrato de no. 1E6I2020 que nâo colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA- DO FORO

Ae partes êlegêm o foro da comarce de Olindina/BA, com êxclusâo de qua§uer
oubo, para dirimir quaisquer dúvidas relaüvas ao cumprimento dêste instrumento.
renunciando a gualquer ouho, por mais privilegiado que seja.

Rua 12 dê MaÍço, 84, Cenfo - CEP: 48.480{00 - CÍisôpoti
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.92A0N1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CR§Ô

CNPJ: I 3.646.92U00o1 -12
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çÂo LTDA - EPP

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Te
Aditivo em 2 (duas) üas e igual teor, para uma sô e{eito, sem rasuras ou emendas, o
qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato
presentê vai pelas paÍbs assinado, as quais se obÍigam a cumpri-lo.
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,, ./. , Crisópolis/BA, 20 de janeiro de 2021.

{'J./ Jh*líéafu
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

MUNGÍPIO OE CR|SÓPOLIS
CONTRATANTE

,*;k.4re Duarte Neto

Ços EM TECNq-OGIA DA TNFOR

r/ coNIRATAoA
TRIBUTOS SERVI

TESTEMUNHAS:

í8 2t

o

Rua 12 dê Março, 84, CêntÍo - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92?0m1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA TIUNICIPAL OE CRI

CNPJ :'l 3.646.92U00O1 -'t2

EXTRATO - TERilIO AOITIVO

O ilUNlClPlO DE CRSÓPOLIS, ESTAoo DA BAHIA, rêpresentado por seu Prefeito,
o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, toma público a celebragão do 10 Termo
Aditivo ao Contrato no. 186/2020, conforme êspecmca@s abeixo:
PROCESSO: Pregâo Presençial O2O|202O - Contrato í86/2020.
OBJETO DO PROCESSO: Cessâo de uso de sistemas integrado de gêstâo tributária,
visando a modernizaçâo dos procedimêntos de atendirnento ao contribuinte e cobrança
das receitas prôprias da Prefeitura Municipal de Crisôpolis, Estado da Bahia, incluindo
os serviços de conversão de dados, instalaçâo, configuraçâo, hospedagem,
manutençâo do sistema, assessoria no procesôo de implantaçâo, treinamento dos
ueuários, conforme especificações contklas nos anexos do êdital e na proposta de
preços final da contratada. ambas concementes ao Pregão Presencial n.o 020/2020.
CONTRATADO: Tribttos Serviços em Teorclogia da lnformaçâo Ltda - EPP - CNPJ:
23.593.761/0001-08.
ADITIVO: Realizar a supressáo de aproximadamenE 17,13% (dezessete virgula treze
por cento) do valor contratrdo, de acordo com o preústo no art. 65, ll, 'd" da Lei
8.666/93. ficando o valor do contrato no montante de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
rêais).
FUNDAiIENTO: Aít. 65. inciso ll, allnea "d" da tEl 8.666/93.
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cRlsÓPoLls - BA, 2p..de janeiro de 2021.

'/*-l,r')11",* /lm'tr
Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICIPIO DE CR§ÓPOLIS

o

for.u s ilr

-J6
,Q_
ÂSS.:

Ltc/

Rua 12 de MaÍço. 84, Cêntro - CEP: 48.,180-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.s2U0001-12
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EXIRATO íc TERTO ADITIYO ÂO COI|TRATO ilo {80Íú20
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CREóPOLIS
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ALcl \oL pâÍa

Pttf ãllrt^ r^lJNl@^t oc Cêalor: !âondío Donlor Dc Jcsue Costo
Scc. de Cmrno:
Edltot: Âss. dr Comrnicoçôo PM Crisôpolir - 8A

ANO 2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS BA
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Diari§Oficiol do,
MUNIGIPIO

4162021. BÂrtA. PODER ETECImVO
rr o€ FEVÊRARO OE âr21 . Ar{OXt . N.0t906

PREFEITURA OTU'{ICIPAL OE CRISÔPOLIS . BA

ESTÀOO DA BAHIA
PREFÉMJRA I|UNIGIPÀL DE CRISóFruS

CNPJ: 1 3.8{6.922100O1-í2

2íg

a

EXTRATO - TEM'O AOITIVO

O mUNlClPlO DE CRISÓPOLÍS, ESTADO DA BAHIÀ rapro.êntâdo poÍ 36u Pr6f6ito.
o Sr. LEANDRO OANTÂS DE JESUS COSTA. toma pÍ,lbllco e oobbragão do 1o TêÍmq
Aditivo áo Contsab íf. 1882020. conbÍmc 6pêciflcaçõês abairc:
PROGESSO: Pregâo PÍ€âênciâl 020P020 - Contrato lffjtm2o.
OBJETO Oô PROCESSO: Ccg!âo dê uao de deEnar intêgrâdo dê Ocstáo úihrtàÍiâ,
vi$ndo a modsÍnlzaçâo do6 prccedlmfito8 d€ at6ndirÉnto ao contrlbulnte ê cobrançs
das ÍecÊlta! própÍbs da Pr*iura Munb@ dê Crbópolh, Eltedo da Bâhia. induhdo
oo serviçoa dê com,€Gâo dê dadoô. instalaçâo. configu.açâo, hosp€dâgsn,
manutên@ do sklême, frêsrôda no pÍocasso dê impEn@o, hllnâmênto do6
uauârios, confoímô ospodficaçôos contilas noê enâ)(os do edihl e ne poposta de
pÍêços finâl da conffide" ambas conc.menba eo PÍêgáo PÍaêndal n.'020r2020.
COIITRATADO: TÍüxrbô 8êÍvlç6 em Têcnobgh da lnÍormagào Ltda - EPP - CNPJ:
23.5S3.76írc001.08.
ADlrIVÔ: RâelizâÍ a supr€âúo dê aproímadaÍÍ!êntâ 17,Í3% (d€zess.b vhgula trezê
por cÊnto) do velor cootehdo. dê âcordo coíl o pÍêvtío no âÍ1. 65. ll, "d' da Loi
8.886193. fÍcando o valoÍ do contreto no montanb de RE 36.000.00 (lÍlnta ê soi6 mil
râai8).
FUNOAiIEiITO: Art 8ti, inciso ll, elínôa ld" da LEI 8.666/€3.

t
cRlSÔPoLts - BA, 2Adê Fneiro de 202Í.

,&"1* l)^h la*,tr
lâendÍo Oantas de Jesus Costa
MUNICIPIO OE CR|SÔPOLIS

f0r.HAs l{r
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tuI. 12 dG lr.íF. 6.t. Cenro - CEP: ra.4gNDO - cíbôpolst8.
T.l.: (?51 3arrg2Í& CnlPJ 13.ôa6.92/(mí.t2
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TERCEIRO TERMO ADITIVO
CoNTRATO N' 186t2020

OB|BTO: CES§ÂO DE USO DE SISTEMAS INTEORADO DE GESTÃO
TRIBI.'TÁRIÀ VT&TNDO A MODERNTZAÇÃO Do§ PROCEDIMENTOS DE
ATENDIMENTO AO CO}ITRIBUINTE E COBRAI.IÇA DAS RECE]TAS
PRÔPRrA§ DA PREFEITI RÂ Mt NtCtPAt, TNCLUINDO OS SERViÇOS DE
coNvERsÃo DE DADO§, !NSTÂr-AÇÂO, CONFTOI RÂÇÃO, HOSPEDAGETú,
MAm'TEI.IÇÃO DO StSIEltÀ AS§ES§ORIA NO PR@ESSO DE
IMPLANTAçÃO, TRETNAMENTO DO§ USUÁRIO§, CONFORME
ESPECIFTCAçÔES COhITIDAS NOS ANEXOS DO EDTTAL E NA PROPOSTA DE
PR8ÇO§ FINAL DA @hITRAT^DÀ AMBAS CONCERNENTES AO PREOÃO
PRESENCI,AL N.O O:IUIOM.

OBIETIVO: nonogflo contnnnl por meis 12 (do2ê) mcÊêq mant ndo as mqmÀr
oooAiÉcs c prceor avcoçedoc no ooúrúo cpra' orjo wloc flobal é dê R$ 36.000,00
(üanc ccis nil rceir).

CRISôPIOLT§BA
MAiO2a22
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ESTADOOABAHIA
PRÊFEIUNA I'IICIPAL OE CRTSôFOLIs

EXTRATO - TERCARO rERrc âDIÍIVO AO CO|ÍTRA'TO OE I.í
o LiIC|PIOGCRfÚFotlS, !ETADo oA E llÀ Í€píts€ot do poÍ !êu Pí€lblo,
o Sr. LEAi{ORO OAfÍfAS OE JESI S CO§TA. bína pütco a calcôraçâo rlo 3P Tarrc
Adlirc eo Conffi Íro. íS/:Xn0. corúrma eapccilceÉcc drairo:
PROGE88O Prcgto Píaüd.l Ololll&D - Conúeb 186/:10,10.
OBIEÍO OO OoIIIRATO: Cormçáode crgraa apcchüzada pere 6.â0 dê uso
delEErta fflgÍdode gc!üo ütutâíia, virmdo e modqnizaçào&o pío€daínêoba
ô .Erdfmcnb ú oonü5raí* â cobÍençâ dr ruibs p@üa da Pí*.tuÍe
ffunicipel. anduhdo c sã\,içoa da coírrrcÍlto ô ded6. híabçâo, oonngunçao,
ncpcargcm, milubnÉo do dgHna, Ésêrúoíb no píoocsro dc aelentaçâo.
ülittnctilodG .Ilúlo. onbrnccapccmcaeOcaconüda n6enêxo3 doeü'td e na
píoeoai! «b pcçoa hal d. ooímda. ilúü 6íróÍrüGs ao P|lgâo Prrâccocid n.o
uutzg&.
OOfaÍR 'f DO: TÍtuült Stvigo an Teorobgh dr Inlumaçâo LEa - EPP - CNPJ:
23.593.761r000t.(n.
OermVO DO ADÍÍllíO: Prcrognçâo coAratnl por mab f 2 (doê) mecâq menbíúo
a maara erúago.sc pí!ça rtrglçâd6 nocoírüô e.?m, oJir vabrglobal áde Rt
3ô.000.@ (liít. c !.L rd Í€S). cun viÉncia & 17lq,/r2tz2 e 17,0§/2(n3.
F.nOAtFtÍO: oofrma o lncto ll, do aít 57, de têa ffi6r93.
oorAçto cçAmíÍÁta tniotoe: oz.or. Anl/D D€: ãt09. ELEM€NTo:
3i1S03900. FOIITE:(X}.

cRfsôPous - BA, 17 dê m.b &2ua2.

UUNrcIHO OE CREÔPOUS

t0tHAs [t
&4 3

NR.
ASS.

Rtl. t2 a. r4o. 6a. crrrtr - cEP: 4t.4ú@ - cÍhóFL,BA
Td.: Gtf 3a$ara C0{PJ tt.G{ô.qüU0@t.t2
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tl DiarilOficiql do
MUNICíPIO

âroüa.8Al{ . Pm Ê!Êcrrruo
2.oEll looÊ2otzl. âr{o xÍ . ll.oB:!

PRÊFÊIÍUiA IÚÍIICIPAL oE ctISÔPoLI3 . 3A

-

ESTAOOOABATIiAPictcrÍlri^rtntc? Loe ai!3ô"ol.rg

EX]RA?O - ÍÊiCCnO tEiIO ADllnnO AO êOO|ÍR/ITO OC ir.ítaar2oito

o n tÜclrlo oc êü!ôPol.lq ElfAoo oA SAHIÀ Í!e.r.cnr.do po. !âú PÍr,tâto.
o &. LEAhIORO OAÀITAS DE JESUS COtiTA. toíÍrâ públbo. c.5b.eçâo do 3c T.Ímo
Adaüvo ao Cont .to .É. 166r:1020. GoírÍo.rrÉ oaeodíêaçôa. abcaxo:
?iOêGaaO: P?.Ofo PÍ..âírd.l O2O/,àO:X) - CoírtEto 166/:1020.
OfEüO OO OOOaTRAIO: êoaürt fao d..ínpít ...p.d.lE <l. p.Í. ê...ao d. u8o
dc .,3Eínaa lot.eardo da gp{fo úlb.rtaÍL. vL.ndo. modaÍrtaz.çlo doa píoêadlínênb.
d. í.nün írto É 6.rtü.rlxb . oooÍimça d.. ílodb pÍ6eÍlx d. Pírídtu.a
mmldp.l. hárlndo 6 ..í!rlÍE d. qrÉeato da d6, LrataLçlo. @nfigúa.çao,
lroapadagün. .nilrltllefo do alttaina. raalaoÍL txr pít oââao <fa lmdantaÉo.
údna.ÍÉnto doa urráíloa. con orrnr aapadílcaçôas cottdaa axra at'raxoô do odltrl a na
Pa€pdL da paaçÕ ítral da êô.!trtda. dnbar ooírêlxrrnttr .o Palgaô P?aaaaêlal .r.c
o20rzào20.
COII?RAT DO: tdhru. S.ívlço..rn T.€nofogh d. lnÍqm.çto Ltd. - EPP - CNPJ:
23.493.7ôrrO@r€.
OArCÍIVO OO AOllIVq PÍonoo|.Ce dlml.l por.n!L f 2 «h!â).nê!â!. ítlint írdo
n rmlnaa êoírdloôíaa ê p.rrooa at fteado rÉ oo0úalo .lf.r. cülo ve groô.1 a dê Ra
3ô.Ooo,OO (üíü.. ..1! ml ír.b), êoÍtr vlgonci. dê 1?lo6tilú2i2.l7ro5r:1o23.
?t ,O EfÍnO: @íúdrn o l.rcü.o ll. do Ít. 67. ó. L.l t66rgA.
OO" Clo oegAlriíTARtA UNTDADE: o7.o1. ATTVTOADE: ãXte. ELÊMENTo:
339O3«Xl. FOi{TE: (Xt.

cRsôFoLts - BÀ 17 da m.b <b NiE2.

L.Ídío Oant s da Jaaúa Coata
MUN}êIPIO OE CR|SôPOLIS
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tnlsrÉRl() DA FAZEtitOA
Sccrqtada da Rccelte Fedêral do Brasll
PÍocuÍadoÍle€ôral de Faz6nde Nâêlooal

CERTIOÃO NEGATÍVA DE oÉBlTos REIATNoS AoS TRIBUToS FEoERAIS E À oÍvIDA
ATIVA OA UNIÃO

l{om.: TRIBUTUS SERVICOS Em TECI{OLOGIA OA INFORÍIACAO LTDA.
CNPJ: 23.593.76ír000t {18

Re3salvado o dirêito de â Fezênde Nacionâl cobraÍ e in3crêve. quai3quêr dÍvidas de
Íesponsâbilidade do suieito pa3sivo acima idêntincado que vierem e ser apurades, é cêÍtiÍicâdo que
não constam pêndênciâs êm sêu nomê, .êlaüvâs â créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Rêceite Federel do Brâsil (RFB) ê â inscÍições em DÍvida Ativa de União (DAU) junto à
PÍocu.adoÍia€eral de Fazend,a Nacbnal (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o eôtabelêcimênto matriz ê suas ftlieiô ê, no caso de êntê fedêÍatavo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administreÉo dirêta a elo vinculado§. Refere€e à situeçáo do
suiêito pa$ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive es contdbuiÉês sociais previstâs
nas elínêes 'a' a 'd' do pâÉgÍâfo único do aít. I í da Lêi no 8.212, dê 24 dê julho dê 199í .

A acêitação dêste cêrtidâo ê6tá condicionâda à vêÍiÍicaÉo de sua autênticidade ne lntêrnet, nos
endeÍeços <htF://Íô.gov.br> ou <htF://u,w\,v.pgh.gov.br,.

Certidão êmitida gratuitramente com bâse na Portaria Coniunta RFB/PGFN no l.?5t, de ZtOl2Otq.
Emitadâ às 09:26:52 do ôia 'l9l01l2023 <hora ê date dê Bre3ília>.
Válidâ âté 18l0ll2023-
Código de contíob da ceítidão: F47F.5F2F.8AFí.COAA
Qualquer rasura ou emende invelidaÍá este dodlmento.
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Snnauo*
cERTtDÃo DE REGULÂRIDAoE FITIGAL Á5S.

I
Ás fle

Núínero da CeÍtadão:

OAo()3 OO REOUEREIIÍE

CNPJ:

2023.00000283531668 Oata dâ EÍnl8sáo: 28lglil023

23.593.7ôr/(m1.(B

CêÍtiftcâmos, obsêÍvadas as disposigõ€s da teglôlação vigênto ê de acoÍdo com oô rêgisbos êxistêntes nêôte óÍgão,
quê o rêquerênte ecima idêntiflcado êstá em siluagáo REGULAR p€Íantê a Fazenda Pública Estadual. A ÍefeÍida
id€ntilicação não poítêncô a contribuintê com inscrição âüva no Cadaíro de Contribuintes do Êstado de Pemambuco.

A pr€6êntê cêrtidâo não comprêêndê débitos cuie êxigibilidedê êsteie suspênse, nêm êxclui o direito de Fezêndâ
Pública Estiaduâ|, a qualquer têmpo, cobmr valorês a êle poNêntuÍe dêvidos pêlo refêrido requêíente.

Esta c€rtidão é válida at.é 2ôn7n023 devendo sêr confiÍmada sua eutênticidadê atrevés do serviço 'ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnvállde para llcltação no que.ê.êfêrê âo fornêclmênto dê mêÍcadorla3 ou pÍêstação dê seÍvlços dê
tÍampoÍte lntêÍe3tadual o lnioÍmunlclpal ou comunlcação não compÍ€êndldoa na compotôncla t.lbutáÍla do.
munlêlplo3 3ê o rôquoÍonto aupracltldo êstlvaÍ locallzado êm Pêmâmbuco.

Páginâ 1 dê 1

ênaô á: 2!OafÀn3 O0 0l :21
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Prefeitura dâ Cidàdê do Pauliata
SECRETÀRIÀ DE ETXANçÀS

f0 tHÂs Ie

SECRETÀRIÀ EXECOTTVÀ DA RECEIXÀ
ASS.

CERTIDÃO DE REGIUIÀRTDÀDE FISCÀL NrlNErO OL9.922

D. tcôrdo coD . l.girhçao o yiEor, c.rtl,fico p.r. or d.?r.dor tiar qua, do3 lanç!!.ntot
arirtantar, o contrlbulnta d. qua t8âtr a pr.tanta êartl,dao attá RECOLÀR êoü tuet
obrl,g.çõ.r trr.butáa1.3. juato . .ttr l.z.Dde lârniclpâl .

***CERTrOÀO VÁr.rDA pOR 60 (SESSE!{IÀ) DrÀS.***
À Praf.ltuEr dr cidad. do Prul,.ltr aa !...rul ô dr,r.l,to d. êobr.r qu.lrqu.r dívidar quo
porvaatula eanha! r aar apuaadar portaEioDnt , ralrtl.vat ao3 trlbutot a qua ta rafara â
pr.r.nt c.atldao.

Pau1r,3t!, 10 d. raalo d. 2023.

Código de Validaçâo
xBmÍl50t6

[ipô do lrl.buto ríERcln![rs, noarr.rÁntos B ourRoS cf,ÉDtlos
Intcriçao X.rc.ntil 502 - 999-6
s.qu.nêiâl lDbili&io 10803149

Danêoinaçlo [RrBt los stRr/tcos ,ta lÊcraotetÀ DÀ ll oRroÇÃo r.!DÀ rpp
toD da tântarlâ IRIB! !!OS SInVICOS tta t[ICllOItrIÀ DÀ IItlORtOClO

nlPir/cPt 23 . 593 .761/OOO1-08

t ogrrdou!ô Àv DR Ct ÁIDIO JOSÉ OUIIROE tlllE EFfl m
Bl,.tao/DL!tllto irlllcÀ
êr.d!d./lrtàdâ PÀI'LI3!!À / Pt
ttlvldâd. Prlaclpal -sER\rtcos Dt l0lcDtalltcÀo E PlÀarrtrclcto
c.drtts.do d.!d. LL/2OL5

R.gim do I33 acaÍ[axrrDo3

Biturçlo ÀTn o

obr.re.çõ.t

Lry

Pr.f.ttuÀ dâ Cld.d. do Prullat - !|.êr.t tl. d. lln.nç..
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f;âr"m
Certllicado de Regulrridade
do FGT§ - CRI'

Inscrlç.âo:
R.azão

a!:
Cndcrcço:

05.605.75210001-08

ÍRIAUTUS INFORMATICA LTDA

RUA DOMINGOS JOSE MARTINS 75 SAIÁS Il(}1 Ê 4O2 / RECIFE / RECTFE /
PE / 50030.200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhê conferê o Art.
7, da l-ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
êmpresa acima identiÍicada encontrâ-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTs.

O presente Certiftcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquêr débitos refêrentês a contribuições e/ou êncargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlld!dc:28l04/2023 a 2l OS I 2023

CêÍtlflcâção t{úmcro: 2023042800473722181490

Informação obtida em 02/0512023 08:56:38

A utilização deste Cêrtificado para os ffns previstos em Lei esta
condlclonada a verificaÇo de âutenticidade no site da Caixa:
ww.calxâ.gov.br

Áss.

f0tHAs m
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CERTIDÂO NEGÀTIT'A DE DÉBITOS TRÀBÀLBISTÀS

NOme: TRIBUTUS SERVICOS EM TECNOLOGIÀ DÀ I NFORMÀCAO LTDA. (MÀTRIZ E

FI LIÀI S )

CNPJ: 23.593. ?61l0001-08
Certidâo n": 25847 03 / 2023
Expedição: L9/0L/2023, às 09:25:48
Validade: L8/0'l/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.a
de sua expedição.

certifica-sê que IRIBOIOS SERVICOS EM IECNOLOGIÀ DA IIIFORT{ÀC.IO L!IDÀ.
(llÀIRIz E EILIÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 23.593.?61/0001-08,
}IÂO COúsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
?rabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoLidaÇão
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e
L3.46'1 /201'7, e no Al-o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados const.antes desta Certidâo sáo de responsabilidade dos
Iribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atêsta a empresa em relaÇâo
a todos os sêus estabê lecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rnFomírÇlo ilP()RrrNrts
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenacória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumencos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execuÇão dê acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposlÇão legal, contiver forÇa executiva.

totHA§ [e

ASS.
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACtOilAL OA PESSOA JURIOTCA

Nr,uEio o€ arscRrclo
23.S93.?6t/0001{8
IAIRrz

cotlPRovarüTE oÊ rNscRrÇÂo E oE SÍTUAçÂo
CADASTRAL

oar'fir20i5

lloí€ EI/FREIIATRUIt 3rrÍrÉ SEiníco3 Eü tÊcl|oLoôra oA lrFo 
^cao 

LÍrÀ

flrur-o ftt €anÉ-rEcll/EÍIo (iflÉ o€ fAr{TA8t )
TR|BUIUt EÊM/TCOt ÊÍ TECTOLOGIA OA FORÍACAO
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Emitido no dia 2EloraÍí10ã, às O9:08:rrc (deta e hora de Brasília). Páginâ: íri
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA f,UNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

A
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezadoa Senhoree,

Encaminhamoa em anexo, pâra Vosea Senhoria, a Requiaição com
autorizaçâo do senhor Prefeito para abertura de processo de celebração de Termo
Aditivo de Prorrogaçâo da vigência do contrato de n". 186/2020, bem como, juatificativa
do pretendido objeto, emitido por no88o Secretario, a fim de que eeta Procuradoria
manifeste'se emitindo Parecer Juúdico, quanto à interpretação legal o pleito já
apontado.

Após emiesâo de Palecar Jurídico, solicitamoe que nos seja devolvido o presente
prlocesso para os procedimentos seguintes.

Informamos, também, que segue em ânexo a minuta do termo aditivo, para
análise.

Atencioeamente.

Crisópoliâ/BA" 15 de maio de 3

J va Junior
CPL

f0tHÂs ile

3í !
3ôB

ASS.

gÉ LrC/

Rua í2 dê Mârço, &4, Centro - CEP: 48.480{00 - CÍi§ópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6«t.9220001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNGIPAL DE CR§ôPOLIS

mNUTA OO TERmO ADITIVO XXXí202X

XXXXXXXX TERTO ADITIVO AO CONTRATO
DE XXXXXXXXXXX SOB O tito. XXX/202X, QUE
ENTRE SI CELEBRAiII O MUNICIPIO DE
CR|SÓPOLIS E A EIIPRESA
ffi.

o MUNICIPIO DE CREÓPOL|S, ESTAOO DA BAHIA, pessoa jurídica de direiro público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12, com sede à Rua í2 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPFruF sob o no 352.512.588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado(a)CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob
o no. ffi, sediada a )0üXXXIü)üXXDüXXXXXXX, na
cidade de XXXXXXXXXXXXXXX, Estado de XX, representada neste ato por
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do RG no. XXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o
no. XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e
condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIi'EIRA - OO OBJETO

Contratação de empresa para
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

a prestaçâo de serviço de

CLAUSULA SEGUNDO - OO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a pronogaçâo contratual, com vigência
a partir de )«x»íüxxxxxxxxxxxxx.

CLAUSULA TERCEIRA - OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As dêspesas deconentes do pÍesente Termo Aditivo conerão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Secrstaria tunicipal de Inftaeetrufura e SêÍvaço3 Públicoa

Unidade Orçamentária: XXXXXXX.
Atividades: XXXXX
Elemênto de Despesa: XXXXXX.
Fontês de Recursos: XXXXXXXX.

CLAUSULA QUARTA - DA FUNOAMENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de junho
de 1993, e suas posteriores alteÍagôes.

Ruâ í2 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBâ
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.64ô.9220001-Í2

Áss.

FotHAS ilt



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ f,UNICIPAL OE CR|SóPOLIS

CLAUSULA OUINTA - DA INALTERABILIDADE

Permaneoem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigaçóes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA SEXTA-DO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusâo de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teoÍ, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

cRtsÔPoLts -BA, xx de )0ü)ü de 202x.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:

íâ 2'

IoIHAS m

OÊ

I
ÁSS.:

Rua Í2 de Março, 84, CêntÍo - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/Bâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001í2
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ESTAIX) DA BAHIA

PRETEITT'RA DE CRISÓFOIIS

PRoct R^DoRH tunbrcl nu*Icprl
3ôg

9Ê

f0tHA§ il0

3R
M

ORIGEM: Prefcitura Municipal de CRISÓPOLIS

ESPÊCIE: Quarto Termo Mitivo - Modalidade: Ptllalo PAt3urcfAL § Unlã,,lo
- oomR^ro Ir 186/20z10

OBJETO: Ceasâo de uso de aistemas integrado de gestáo tributária.

PânlCIRJMÍDrcO

lIlIfTA: C€sBáo de uso de sisteaas integrado de çstáo
tributríria, viaando a modernizaçâo dos procedimentos de

atendimento ao contribuinte e cobrança das Í€c€itas

próprias da Prefeitura Municipal de Crisópolis/Ba,

incluindo os serviços dc conrrcrsâo de dados, instalaçâo,

configuraçâo, hospedagem, manutençáo do sistema,

assessoria no pmceaso de implantaÉo, tÍ€iÍramento dos

usuárbs, conforme especificaçÕes contidas nos arrcxos do

edial e na prcposta de preços final da contratada, ambas

concêrnentes ao Pregâo Preecncial n'O2O|2O2O, oom basc

no etü3o 6?, ll, t lc dr Ll a" 8.666/93.

Prcccrro: Contrato Aditivo n" 186/2O20.

Dl rcccddrdo do Otlcto: O objeto deste processo é a pÍorrogaçâo da vigencia

contratual, da ceseâo de uso de sistemas integrado de gestão tributária, visando a

modemiza@o dos proocdimentos dc atcrdimento ao contribuinte e cobrança das

receitas póprias da Prefeitura Municipal de Crisopolis/Ba, incluindo os serviçoa de

@nversâo de dados, instalaçâo, configuraçâo, hospcdagem, Ínânutençâo do sistêÍna,

assessoria no prcceaso de implântÂçâo, treinamento dos usuârios.

htcrc. TdT: SECRETARTA MUMCIPAL DA FÂZENDA PÚBLICÀ

Estc quarto tenao aditiro to 1861202O, tem por finalidade a prorÍogaçâo de

vrgência do contrato, com fundamento no artigo 57, II, § lo da Lêi n" 8.666/93,

pennanecendo inalteradas as demaie disposi@s conúatuaira.

Ru 12 de Março, &4 Centm Crirópolis - BA CEP: 4E.480@ TEL.075-3,1{3 - 2182, e+nil: $pgm.cdeopolir@gmilcom, CNP! 13.6,1ó.92?(Xrcl-12 I



. ESTAIX)DABAEIA

PRDFDITT'RA DE CRISÓPOLIS

PRoct RAnoRrA lunbrcr uumcrprr,

O contrato original foi firrnado com tBIilÍfUB SER!/IçO8 U
?tCfOlOOtA DA IittOüAçÂO L!DA- EPP, tem como finalidade a cessâo de uso de

si8ternas integrado dc geatáo tributária, viaando a modernizaÇâo dos proccdimentos de

âtendimcnto ao contribuinte e cobrança dqs Íecêitâs próprias da Prefeitura Municipal

de Crisôpotia/Ba, incluindo os aenriçoe de conversâo de dados, instálaçâo,

configuraçáo, hoo@agem, rnânutcnçâo do sisterna, assêasoria no processo de

implantaçâo, tÍ€inamento dos uauários.

Àdemais, este termo aditivo tem por íbullddc a moa!í,aúo aqr,Iú1dl
por mais 12 ldozàl mescs, com vigência de 17lO5/2O23 à I7IOS 12024, mÍrntêndo as

meamas condiçôes e pÍ€ços avençados no contÍato supra cujo valor global é dc

R$36.OO0,0O (trínta e seis mí rca§.

A propoeta do aditivo e8tá pêrfeitâmente vinculada ao dispositivo do artigo

57, II, § l' da Li dc Ucita@s e Contxatos n" 8.666/93, pois trata de scrviçps

@ntinuos e essenciais para a Âdministraçâo Púbtica, que @em hg.lmente screm

renovados para outrrlo exercicioa estabelêce:

"âlü ü?. A duraçeo do8 contratos regidoa por esta Li ficará
adstrita â vigência dos respectivos crêditos orçamentários,
excÊto quanto aos Íehtivos:

II - â pr€staÇâo de scwiçoo a sêr€m er(ccutados de forma
continua, quc poderâo ter a sua duraÇâo pÍorrogada por
iguais e sucessivos perÍodoa com vistas à obtênçâo de
preços e condiçôes maia vantqiosae pârâ a admini8tÍação,
timitada há sessênta me8es;

t 1o Os prazos de inicio de etâpas d€ execuçâo, de
conclusâo ê de entrega admitem prorrogaçáo, mantidaa as
dernais cláusulas do oontÍato e assegurada a manutençâo
de aeu cquilÍbrio econômico-fnanceiro, desde que ocorra
algum doa sêguintes motivos, devidamente autuados em
processo.'

Justifica-Eê tal soücitaçâo diantê da neceaaidadc de ueo do sistcma

integrado de gestâo tributária, viaando o deaenvolvimcnto e modemizaçâo do Eêtor dê

tributos, as8êssorando e tr,einando ecus usuários na bugca de mclhorar o atcndimento

ao contribuinte e a eficácia nas cobrançae dâB r€cÊitas proprias da Prefeinrra Municipal

de Crisópolis.

Rua 12 de Marçq E4 CêúÍo CÍMpolis - BA CEP: 48.480-000 TBL.O?5-3443 - 2182, c-mail:

f0tHAs tír

3
na

pgnairopolü@gmitcoo, CNPJ lr.ffi .927/Wl -12 b s
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Í0r.HAs [eESTAIX) DABAHIA

PREFEITT'RA DE CRISÓPOLIS

PRoct R^DoRH .runbrcr rruncrper,
o,) 3

A§S.:

Desse modo, analisando oo cuatos dc um novo pnocesso licitatôrio, a

realizaçâo do prescnte aditirrc, fundamenta-ae nos princípioe da economicidade c

e6ciência na administraçâo pública.

Diante disso, é erftremam€nte necessá,rio, manter a contnato em er(ecuÇáo,

promovendo sua prorÍogaçâo, devidamente justificada nos autos a necessidade da

continuaçâo da contrataçâo por aer rnais vantajosa ao Município.

Finaknente, poÍêm náo menos importante, pela análisc dos autos que noe

foram apreeentadoo, nâo nos parece, haver qualquer ofensa aos ditames e principios

legais aplicáveis ao procedimento, moÍrnentê a ki de Licitaçô€s € Contratos

ÂdminisEâtivos, tendo eido todoa os preceitos alcançados, motivo pelo qual opinamos

pela kgÊlidade do procedimento em questâo.

Ademâis, cumpre salientâÍ que o pnesente tomou por base, exclusivamentc,

os eleÍnentos que coültam até a presente data" nos autos do procêlrso administrativo

cm epígrafe.

Ânte todo o exposto, eaaa Procuradoria Creral, oonclui que náo existe

nenhum óbicc legal no prossêguimento deste proccdimcnto, opinando

FAVORAIIIrI]ü!! pêla aprovacâo do prcsente Terrno Aditivo, pro,pondo o rêtorno à

Comissâo de Licitaçáo para ao providêneias cabíveis. Recomendo ainda que,

necessariamente, devem acr cumpridas todaa as formalidadea legaia.

Crisopolis/Ba, l5 de maio de 2022.

§. Dt.EeuÍt
II,ilICTPAL

33.696
)

DA 8tr,VA
AAAIISORDA

DDC. OO2/2qr:'

Rua 12 dc Maço, 84 Ccntm Crirópolir - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3443 - 2182, c-rmil:
pgncrúopolis@gmilcom, CNPI 13.ffi .y22100pl -12

a
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÔPOLIS

Uc/

f0tHA§ il0

L
A
CONTROLADORIA GERAL DO MTJNICiPIO ASS

Seúor,

Vimos por meio deste, encamiúar os autos para emissão de Parecer Técnico
refercnte à ProrrogaçÍto do Contrato de no 186/2020, por mais 12 (dozr) meses, conforme dados dos
documentos em ânexo, quanto à celebração do QUARTO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Certo de Vossa cooperação agradecemos.

Atenciosamente.

Crisopolis - BA, 16 de maio de 2023.

Junior
CPL

J

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480{00 - CíisôpoliíBA
Tel. : (75) 3443-2 1 82 CNPJ í 3.646.9220001 -1 2
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ESTADO DA BAIIIA
PREFEITURA MUNTCTPAL DE CRISÓPO

Conroladoria Geral do MunicÍpio

Parecer do Controle Interno
2023.05t0xt4"tAc/ccM

PROCESSO: PREGÃO PR.ESENCIAL O2OI2O2O

CONTRATO: 18612020
ASSTJNTO: 4" TERMO ADITTVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
INTERESSN)O: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FORNECEDOR: TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO LTDÀ

OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Cessão de uso de sistemas integrado de gesülo tri-
butárig visando a modemização dos procedimentos de atendimento ao contribuinte e cobrança
das receitas póprias da preêitura municipal, incluindo os serviços de conversll,o de dados, ins-
talaçiio, configuração, hospedagenr, manutenção do sistem4 assessoria no processo de implan-
tação, treinamento dos usuários, conforme especificações contidas nos anexos do edial e na
proposta de preços Íinal da contratadq ambas concernentes ao pÍeg:lo presencial no 020/2020.

OBJETO DO 40 TERMO ADITIVO: Prorrogaçito contratual por mais 12 (doze) meses, man-
tendo as mesmas condições e preços avençados no contrato, cujo valor global é de R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais).

I. DAANÁLISE DOPROCESSO:

Na anrílise dos autos entende-se que o objetivo principal do 4o Termo Aditivo ao Contrato
no 186/2020 é a Prorrogação da Vigência Contratual, que se encontra amparado no A-rt. 57.
Inciso tt da Lei no 8.666/93.

'Art 57. A duraçlto dos contratos regidos por esta tei ficará ads-
trita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:

II - À prestação de serviços a serem executados de forma contínua"
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas â obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administraçíI,o, limitada a sessenta meses;

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-
vação do presente tenno. (fls. 38-40)

Administraçâo Pública, além de observar o ÍegÍamento contido na Lei das Licitações pre-
cisa também observaÍ as rcgÍas contidas na CF/88, onde prevê que as licitações devem obe-
decer aos principios da legalidade, impessoalidade ou igualdade, moralidade ou probidadc
administrativa" publicidade e efici&rcia. Ficando claro que nos autos além das justificativas
apresentadi§, foi contemplado o 5o princípio do Art. 37 da CF/88 que é o da eficiência.
Conforme este princípio, os procêssos licitatórios devem ocoÍrer com celeridade eficácia,
economicidrde, efetividade e qualidade exigidas pelos públicos.

Rua 12 de Março, 84, Cêntro - CEP €.tl8G00O - hla Tê1.: (751 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTI.]RA MUNICIPAL DE CRTSOPOLI

ConFoladoriâ Gerâl do MunicÍpio

2. FASE INTERNA DOPROCESSO

Verifica-se que na fase interna do processo, encontra-se todos os documentos necessirios
para efetivaçlto do presente Termo Aditivo:
2.1. Capa do Processo, fl. 0l;
2.2. Pedido de autorização do Secreúrio Municipal da Fazenda ao Prefeito para realização

do 4o Termo Aditivo de Vigência Contratual contendo justificativa" fls. 02-03;
2.3. Solicitação de disponibilidade orçamentrírig fl. 04;
2.4. Solicitação de Pronogação Conrâtual, fl. 06;

2.5. Contrato Administrativo n" 18612020, fls. 07-12;
2.6. l" Termo Aditivo ao contrato n' 18612020,, fls. l2-18;
2.7 . 2o Termo Aditivo ao contrato n' 18612020, fls. 19-20;
2.8. 3o Termo Aditivo ao contrato n' 18612020, fls. 2l-26;
2.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.l0.Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
2.1 l.Certidão Negativa da Fazenda do Estado De Pemambuco;
2. l2.Certidão Negativa de Ebitos Tributrírios Municipais;
2.l3.Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
2. l4.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
2.l5.CaÍão de CNPJ;
2.16. Minuta do Termo Aditivo, fl. 35-36;
2.17. ParecerJurídico, fl. 38-40;

3. RECOMENDAÇÔES

Recomendamos dar continuidade a numeração.

4. CONCLUSÃO

Após minuciosa análise do processo acima referendado, nr forme Subsequente esta Con-
troladoria acompaúa o parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e Aaestâ
Reguhridede do Quarto Termo Aditivo ao Contrato no 186/2020, devendo prosseguir para
Íins da realizaçil,o das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais
atinentes à materia-

Retorne-se os autos para a Comissilo Permanente de Licitâçâo â fim de tomar conhecimento
da presente manifestação.

Por fim, cumpre salientar que o pÍesente parecer tomou por base, exclusivamente, os ele-
mentos qu€ consCam até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Rua 12 dê Maço, 8/1, Centro - CEP - CÍisópolls/Bahla Tê1.: (751 :l.tl43-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTCTPAL DE CRISÓPOLI
tlCt

Conholadoria Ceral do Municlpio fotHAS ltr

Sem mais, é o parccer da Controladoria

Crisopolis, 16 de maio de 2023.

crplo. R

den
Cooarolsdor Gc unicÍpio

Joac Aparecido doc Sontos Alvca
Assessor da Conroladoria

Decreto 038/2021

Rua 12 de Março, 84, Cenúo - CEP /|8.48{Xrc0 - Crisópolis/Bahia Tel.: (75) 3rt43-2182
E-ltreil: controlado.la@crlsooolls.ba.eov.br - CNPJ: 13.646.922/0(x)1-12
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ESTADO DABAHIA
PREFEMJRA TUilICIPAL OE CruSÓPOUS

QUARTO TERTO ADIrIVO AO COT{TRATO DE NOí86'2020

QUARTO TERTO ADÍTIVO AO
COITITRATO SOB O tf.'186Í1020, QUE
ENTRE SI CELEBRAT ilUMCIPlo DE
CruSÓPOLIS E A EMPRESATRIBUTUS
SERV|ÇOS Et TECI{OLOG|A DA
II{FORTAçÃO LTDÀ

o iluillclPlo DE crusÓPolls, ESTADO DA EAlllÀ pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-12. com sede à Rua
12 de março, no 84, Cenho, CEP: 48.480.0@ - Cdsópolis-BA, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no
CPFruF sob o no 352.5í2.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São
José, 19, Casa, Disúito Budl, Crisôpolis-BA, e do outro lado, e do ouúo lado,
TÍiIBUTUS SERVIçOS Etl TECNOLOGIA DA lt{FORIf,AçÃO LTDÀ pessoa
jurídica inscÍita no CNPJ sob o no 23.593.761/0001{8, com sede na Av. Doutor
Claudio José Gueiros Leite, 4351. Loja 12, Cxpst í07, Janga, Paulista-PE, CEP:
53.43il00, representado por Sr. Manoel Hendque Duarte Neto, RG no 770278
SSP/PE e CPF no 062.537.7ô{€7, doravante denorninada simplesmente
COiITRATADA, através do PÍegão Presencial O2ç20m, resolvem firmar o prêsênta
Termo Adiüvo mediantê Oáusulas e oondi@s seguintes:

CLAUSULA PRITEIRA - DO OB.IETO

Conhataçâo de empresa especilaizada para cessão de uso de sistema integrado de
gestáo úibultária, visando a modemização dos procedimentos de atendlmento eo
contibuinte e cobrança das reeitas proprias da prefeitura municipal, incluindo os
seMços de conversão de dados, instalação, configuração, hospedagem,
manutengão do sistema, assessoria no pKrcosso de implantaÉo, úelnamênto do§
usuarios, confoíme especiftcagões conüdas nos ane)os do edital e na prcposta de
preços linal, ambas concemêntes ao píegão presencial No 020/2020.

CLAUSULASEGUT{DA- OO OBJENVO, VALOR E UGÊI{CIA

Pronogaçâo contatual por mais 12 (doze) mes€s, mantêndo as mesmas condigões
e preços avençados no confato supra, cujo valor global é de R$ 36.000,@ (ünta e
seis mil Íeaas), com vigência de 17lOSlilO23 a1710512O24.

GLAUSULA TERCETRA - DA FUNDATENTAçÃO E DOTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-sê confotme o Inciso ll, do art. 57, da Lei 8666/93,
podendo ser prorogado denho da prcüsão legal de até 60 (sessenta) meses, sê
assim for necessário.

UNIDADE: 07.01 - Secretada Municipd da Fazenda
ATIVIOADE: Z)09 - Mânut ft3fi@e da Sec. Munldpâl dâ Fâzenda
ELEMENTO: «1903900 - Ouüo6 SêMço6 dê TêrcêiÍo6 - Pê6soa JurÍdlca
FONTE: 15000000

R.ua t2 d. Mer9o. 84, C.nbo - CEP: 48.48GOq) - CÍi
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ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA TUNICIPAL DE CRSÓPOLIS

CLAUSULA QUARTA - OA IilALTERÂEIUOADE

Permaneoem lnalteradas as demals dáusulas, paÉgrafos, condi@s e obrigaçôes
do Contrato de no. í86/20ã) que nâo colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA. DO FORO

As paÍtes elegem o foro da comarca de Olindina/BA, com exdusâo de qualquer
outo, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cilmpÍimento deste insfumento,
renunciando a qualquer outo, por mais prlülegiado que sela.

E, por estarem assim justas ê confatadas, as partes assinam o presente Termo
Aditivo em 2 (duas) üas e bual teor, para uma só efeito, sem msums ou emendas, o
qual depois de lido e acfiado conforme, perante duas têstemunhas, a todo o ato
presente vai pelas parbs assinado, as quais se obrigam a ormpri{o.

Cdsópolis/BA, 17 de maio de2023.

S

MUNICIPIO OE CRISÔPOLIS
CONTRATANTE

Manoel Duarte Neto
TRTBUTUS SERV|ÇOS EM cNoLoGrA oo,*rqRMAçÂo LTDA - EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

íe ,M),^-. 2.qffi FÀo^C-co rta&t*..,*-
oe) SQt.71|s-31

d^ thdt-
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

ÍotHts llt

EXTRATO - QUARTO TERTO ADITIVO AO CONTRATO OE NOI

o muNlclPlo DE cRFÓPoLls, ESTADo DA BAHIA, representado por seu P
o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, toma público a celebração do 40 Termo
Aditivo ao Contrato no. 18612020, conforme especiÍicações abaixo:
PROCESSO: Pregão Presencial O2ODO20 - Contrato1862020.
OBJETO DO CONIRATO: Contratação de empresa especializada para cessáo de uso
de sistemas integrado de gestilo tributária, visando a modemização dos procedimentos
de atendimento ao contÍibuinte e cobrança das receitas próprias da Prefeitura
Municipal, incluindo os seMços de conversáo de dados, instalaçâo, conliguração,
hospedagem, manutençâo do sistema, assessoria no pro@sso de implantaçâo,
treinamento dos usuários, conforme especiÍicaçôes contidas nos anexos do edital e na
proposta de preços final da contratada, ambas concemêntes ao Pregão Presencial n.o
0202.020.
CoNTRATADO: TRTBUTUS SERV|çOS EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÂO LTDA
- CNPJ: 23.593.761/0001-08.
OBJETIVO DO ADITIVO: Pronogaçâo contratual por mais 12 (dozel meses, mantendo
as mesmas condiçôes e preços avençados no contrato supra, cujo valor global é de R$
36.000,00 (tinta e seis mit reais), com vigência de 1710512023 a'17105D024.
FUNDAilENTO: confome o lnciso ll, do art. 57, da Lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORçAmENTÁRn: UNIDADE: 07.01. AT|V|DADE: 2009. ELEMENTO:
33903900. FONTE: í5000000.

cRlsÓPoLls - BA, 17 de maio de 2023.

MUNEÍPIO DE CRISÓPOLIS
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Rua 12 de Março, 84, CentÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBA
Tel.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.646.9220001-12



BAIIIA. POOEREXECUTIVO. 18 DE MAIO OE 2023 . ANO XIII .

fI D rono
.r. a i"'^, -a.

o df I
,

c
?

, MUNTCTPtO
ASS.:

ANO 2023 PREFEITURA MUNICIPÀL DE CRISOPOLIS . BÂ

Â Pnrfoitura Munidpol &cÍt@§
v6ín a PUBLICARI

EX"R ?O. OU RTO TERmO 
^DrrrVOao coilTRATo DE llo í86/2020.

úfir Üliou qn viíFr rlr 'lô da riri, ô 2Ol2 . (,b., maaadarE Cr poffin. . qahrr prr'ú, fuor qr

iuíÍdce, adr ned(b ô 4efrlb ,r|d!o. orffiô hfrmúÉa prea &a ó!gâú o .o6úe.

^Lé{ 
Ydo p{r a Fú.-.idtlh. itddeb.hclrr.6Trün-ô

l.r*fúb Púdaa. ÉÍúr5- Érdr..m irllãirB ffi,o !5oüíle..h. (h Fffi.r iúíro*0.8
.o,"lYe..lrda

LEr rl. 1252?ratÍ - tEt OE^CEESO À nrcRI gIO

ALi tt 12-6gll*11ltg!ffi o fu qrttxird d. eo - iúíÍl.ek púàIcar. Es.r

6 PRÊFEIruRÀ MUNICIPÀI OÊ

EsT^x) o^ o^ti(^=
CRI§OPOII§

Gcdor: leondro Dontos De Jesus Coío
llcc. dc Govemo:
Edlton Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis - 8A

Ltr o Oltr Oft.lol dc
,arrik$. nc lna.mct

ÂcEssÊ
www-indop.oíg.bí

& Er. doorrr.iÍo podâ r.. vr'«rdo.oúdãlfo.bt .Eo

saa.n G.dn@ 
^ftJ.|úâl& 

ó.ír. úr.arcü \rbíiad 2llzl . naô FEg.eâi cr oa crn9o (É Adaáçlo:rrDoa
c..ôlL.ô óo liêe.rod. Ítogú!úB dô ConFrtlxta - PrGo.' 6,1 5! 2otl0(b5lt 0 orPl

,@rnrú, *r.{úr d9d*tErtl 4.ftr,c rrP .e 2.2Íx}2 (r: 24rr}a0ú-1
Çd ..üti . í!ú*.Itr!n t,. Ctw Pd*d3 O.*llm . úP{lt*,

IG?

bâ

T

t

::t



6t
A O MZ!. BAHIA . POOER EXECUTIVO

18 0E MA|O OE 2023 . ANO Xl[ . Nc 02626

PREFEITURA llut{rcrp^L oE cRtsópolts . BA

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA muNrctpAl- oE crusópor-ra

EXTRATO - OUARTO TERI/IO AOITTVO AO CONTRATO OE NOí8

o muNlcrPro DE cRlaóPolrs, ESTADo ga 6AH|A, rêpr6sêntedo por seu Prefeito.
o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, toma públic- a cêlebraçâo do 40 Termo
Aditivo ao Contrato no. 186/2020, conforÍnê ê6pêcmcâçóês âbeixo:
PRoCESSO: Prêgão Preaenclal O2O|2O2O - Contráto 1A6120.20.
OBJETO DO CONTRATO: Contrata€o dê êmpresa espôclellzede pere c6asâo de uso
d€ sBtêmas antegredo dê gestzlo tíbutárla, viBando a modêrnizeçâo dos procedimêntos
dê atêndimênto âo contíibuintê e cobrânça das rêcritas próprlas da Prefelture
Municipal, incluindo 06 êeÍvlços de @nvêrsão dê dados, lnstalaçáo, conflguração,
hospêdagêm, mânutênção do sistême, essêssorle no processo de tmplenteçâo,
trêinamento dos usuáÍioa, conformê êapêcincaçõês contidas nos anêxos do êdltel ê na
proposta de preços Íinal da contratada, ambas concêmêntes ao Pregão Pres€ncial n.o
o20no20.
CONTRATADO: TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO LTOA
- GNPJ: 23.593.761 /OOO1 -O8.
OBJETIVO OO AÍrlTlVO: Prorrogaçáo contretuel por mais 12 (dozê) mês€a, mantendo
as mesmas condiçôês ê prêços avênçados no contrato supra, culo valor gtobel ê de R$
36.000,00 (tinta e sêis mll reals), com vigêncla de 17lOSl2O23 a 1710512024.
FUNOAÍI/IENTO: conforme o lnciso ll, do art. 57, da Lei 8666/93.
DorAçÃo oRçAmE[ÍÂRtA: UNIDADE: o7.oÍ. ATtvtDADE: 2oo9. ELEMENTo:
339O39OO. FONTE: 1 SOOOOOO.

cRtsÔPoLts - BA, 17 de meto de 2023.

Lêandro Oantas de Jesus Costa
MUNtcíPro DE cRtsóPoLrs

DiarilOficiol do,
i,luNlClPlO
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